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PROJETO   DE   LEI   Ng  029/gJ-

Dispoe      sobr`e     a     denominaçao     de     Rua     José
Amaral   a   logr`adouro  público   desta  cidade.

Art.    iQ    -Passa   a   denominar`-se    Rua   José    Amar`ai,    a   Rua
Pr`ojetada    do    bair`r`o    São    João,     que    tem    início    na    Rua    Fr`ancisco
da    Costa    Bar`r`os     e    tér`mino    na    Rua    São    Fr`ancisco    de    Assis,     que
não  possui   denominaçao   of`iciai   instituída  por  Lei.

Ai`t.    2Q    -    Fica   o   Poder`   Executivo   encarregado   de   mandar
confeccionar   as   piacas    indicativas    de   tai   iogradouro,    afixá-ias
no    momento    oportuno,     bem    como,     comunicar    tai    decisão    à   Empresa
Br`asileir`a   de   Cor`r`eios   e   Telegr`afos.

Ai`t.   3Q   -Revogam-se   as   disposiçoes   em   contr`ár`io.

Ai`t.    49   -   Esta   Lei    entra   em   vigor`   na   data   de    sua   pu-
b 1 i c aç ao .

Sala    das     Sessões     ''Ver`eador`    Lincoln    Rodr`igues     Costa",
da  Câmara  Municipai   de   Uba,    aos   os   de   maio   de   igg5.

Vereador  Wilian abl.al



CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

J  u  s  t  i  f  i  c  at  i  v  a

0      Sr.      Jose      Amaral      era     natural      de     Dores     do     Turvo,

sendo    filho    do   Sr.    Vicente   Amaral    e   Maria   Amaral.    Teve   como   filhos:

Luiz     Carios     Amarai,     Maria    das     Graças    Amarai,     José    Ciáudio    Amarai,

Dalvalina   Amaral    e   Geraldo   Amaral.

Foi       trabalhador       rural,       exercendo       por      muitos       anos

a      atividade     de      lavrador,      tendo     trabalhado     nas     propriedades     de

vários      fazendeiros      da      região,      destacando-se     o     Dr.      Breno     Dutra

de   Mendonça   e   o   Dr.    Floriano   Peixoto   de   Melo.
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Tendo    mudado    para    Ubá,     residiu    no   bairro   São   Sebastião,

retornando      depois      para      Ubari,      pois     jamais     se     adaptou     a     viver

na      área      urbana.      Aí      permaneceu     até     o     seu     faiecimento     ocorrido

em   meados   de    1962.

Homem    temente    a    Deus    e    de    grande    religiosidade,     sempre

participou      ativamente     das      realizações      e     ofícios      religiosos.      0
Sr.    José   Amarai    sempre   se   destacou   peia   sua   simpiicidade,    seriedade,

honestidade     e     caráter,     que     soube    transmitir     a     seus     fiihos,     com

grandes   exemplos   e   poucas   palavras.

Pela     sua     conduta,      faz     jus     a     receber     essa     homenagem

do     Legislativo     Ubaense     tendo     sua     lembrança     imortalizada     em     uma

via     pública     de     nossa     cidade,     para     o     que,     espero     contar     com    o

apoio   dos   nobres   pares.

Cordi al mente ,

Sala     das      Sessões      "Vereador     Lincoln     Rodrigues     Costa",

da   Câmara   Municipal    de   Ubá,    aos   29   de   outubro   de   igg6.

Vereador  Wili
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A  pedido  verbal   do  vereador  WII,IAN

FERNANDES  CABRAli,   a  Rua  Projetada   do  bairro   São  João,   que   '

tem  início  na  Rua  Francisco  da  Costa  Barros  e  te'rmino    na
Rua  São  Francisco  de  Agsis,   não  tem  denominação  oficial  in±

tituída  por  liei;
Certifica  ainda,   que  o  referido  lo

gradouro  possui  complets  infra-estrutura,  conforme  verificÉ
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